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Acorda Directo referente aa

Contrato de Cancepçio, Desenvoivimento e Implementaçia do Sistema
de Informaplo

Entre:

(1) GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇÔES DO MINISTÉRIO
DA ADMINISTRAÇAO INTERNA, alto ns Rua Martens Pariao n.0 11, Lisboa, Pessoa
Colectiva n0 600026442, Decreto Regulamentar n0 68187, de 31.12.1987 QI Série), neste
acta representado por Eduardo Elîsto Silva Perafta Pela, na quafldade de Director,
doravante abreviadamente designado coma Entidade Gestora";

(2> SIRESP - Geatto de Rodes Dlgitale de Segurança e Emergêncla S-.A corn soda social
na Avenida de Repûbilca, n.0 53, freguesia de Noase Senhora de Pétirna, concelha de
Uisboa, corn o capital social de E 50.000,00, registada na Conservatâria do Registo
Comercial de Lisboa sob o n.0 15225, passas colectiva n0 506 804 917, neste acta
representada par Pedro Rafael Bonilàcio Vitor, ns qualidade de Presidiente do Conseiho de
Administraçioae Manuel de Andradea Lopo de Caîvaiho na qualidade de Administrador,
doravante abreviadamente designada como "Operadora»

E

<3> OATACOMP - SISTEMAS DE INFORMATICA, S.A., corn sede na Rua Dr. Jasé Espîrito
Santo, Lote 1A, em Lisboa, comn o capital social de E 2.000.000, registada ns Conservatéria
do Regista Comercial de Lisboa sob o n.0 1880, pesoa colectiva n.0 501 812 644, neste
acta representada par lolanda Maria Roduigues de Oliveira Costa, na quaridiade de
Presidente do Conseiho de Administraçêo doravante abreviadamente designada coma
*DATACOMP*

S~E CONSIDERANDO QUE:

(A) Na sequância da Resoluçfio do Conseiho de Mînfstros n.0 7412008, de 18 de Malo, a
Entidade Gestora e a Operadora celebraram arn Contrato de Gestilo, relativo à concepç&o,
projecto, tomnecirnento, montagemn, construçâa, gestioae manutençâo do SIRESP (o
4Contrato de Gestâo");

(B> Com vista so cumprimento das obrigaçôes assumidas para a concepçâo, desenvolvimento
e implementaçâo do SIRESP, a Operadora contratou a Concepçâo, Desenvolvimento e
Implementaçâo do Sistema de lnfonrnaçâo corn a DATACOMP;

(C) A Entidade Gestora pretende dispor dia possibilidade de assumnir, nos termos deste Acordo,
a posiçmo contratual da Operadora na Contrato pare a Concepçâo, Desenvolvmentoae
Implementaçia do Sistema de Informaçâo

(D) A Operadora e a DATACOMP aceitaram que a Entidade Gestora passa dîspor da
possibflidsde descrita na allnea anterior,
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6 svelte e reciprocamente ajustaci ao seguinte Acordo, que se rege pelas temios; e condiçôes
constantes des clâusulas seguintes:

1 Deflnlçôes

Os terrnos usados ern rnaiùsculas neste Acordo e que neie nâo se encontremn definidlos tâm
o mesmo signfficado que lites é atribuldo no Contrato de Gestêo.

2 Contratc de Gestio

A DATACOMP declara ter pleno conhecimento do Contrato de Gestào, aceftando-o sema
reservas, nomeedamente no que respeita sas poderes de fiscallza$âo e intervençêo directs
nele atiibufdoa à Entidade (3estora (adiante designados par os ePadoraes'.

.3 Obdigaçôes dea DATACOMP

3.1 En consequéncia da aceitçâo refernde no nOmero anterior, a DATACOMP:

3.1.1 Nâo, impedirà, inviabliztarà, tomarA mais oneroso au mais ditk il ou par
qualquer forma obstaré eo exerclico dos Poderes, nos termos e nos limites
estabellecidos no Contrato de Gestia;

3.1.2 Respeitaré e executarà, coma se se tratesse de determinaçôes emftidas
pela Operadora, todas as lnstruç6es ou recomnendaçaes que a Entidade
Gestoar entende dever comunicer-Jhe, no usa dos Poderes, nos terrnos e
nos limites estabeleoldos no Contrato de Gestâo:

3.1.3 Em casa de extinçâo da Contrato de Gestioa ede exercîclo de Opçâo pela
Entidade Gestora, dé o seu aseentimento irrevogével e incondicional à
assurnpçêo, pela Entidade Gestora, nos tannas do Contrato de Gestâo e
deste Acordo, de posi$âo contratuaf que a Operadora detém no Contrato
de Concepçêo, DesenvoMàmento e Implementaçâo do Sistemna de
lnfonnaçto.

4 Cessia da posiglo contratual

4.1 A Operadora contera, de forma irrevogâvel a incondiclonal, à Entidade Gestora o
diretto de assumnir definitivaniente, nos termos do Contrato de Gastâo e deste
Acordo, a poslçfto cantratual que para s> resulta do Contrato, de Concepçéo,
DaserwoMvmento e Impiemantaçâo do Sistema de lnformaçào.

4.2 A Entidade Gestors exerceri e faculdade descrits no mimera 4.1. rnediante
comunicaçâo escrita dirigida à DATACOMP, que se tomaré eficaz ne data da sua
recepgâo, com côpia para a Oparadora.

6 Efeltos da assumpplo da posiçia cantratual

A assumpçâo da poslçâo contratual prevista maste Acordo par parte de Entidade Gestore
nâo constftuirâ motiva para s suspensâo de execuçSo au para a rescismo do Cantrato de
ConcepçUo, Desenvoivmento e lmplementaçâo do tSistemna de lnformaçêo pela
DATACOMPI nemn poderé justificar quelquer alteraçâo do seu cumprimiento pontual, quer
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por parte ria Enfldade Gestora, quer da DATACOMP, nomeadarnente no que diz respeko a
pagamentos.

6 Aceltaçio da Operadora

A Operadora declara, expresse, irrevogâvel e incondîcionalmeflte que acetta a totalidade do
presente Acordo, nomeadamente no que respeita à assumnpço daesue posiço contratual
no Contrato de Concapçâo, DosenvoMvmentoa e mplementaçâo do Sistema de Informaçào
pela Entidlade Gestora.

7 Comunfcaçôes

7.1 Todas as comunicaçôes que, nos termas deste Acordo, hajam de set feites entre as
partes serâa eficazes, quando enviadas por tetefax, na data constante da
conflrmaçflo de recepçâa que identifique o telefax destinatârlo e o moreneto, do
envia; ou, quando remetidas par carte registadla com aviso de recepçâo ou par
protocolo, na data de recepçâa.

7.2 Os endereços de cadla uma des Partes, para efeitos de envia de correspondência
ou telefax serta os seguintes:

EntIldade Gestora

GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇÔES DO
MINISTÉRIO) DAADMINISTRAÇAO INTERNA
AIC: Director

Morada: Rua Martens Ferria, n.0 Il

1050-202 Lisboa

Fax: (+351) 213533409

Operadoma

SIRESP - GESTAO DE REDES DIGITAIS DE SEGURANÇA E EMERGÉNCIA SA.

NOC: Pedro Rafael Boniféclo Vltor

Morada: Av. Repûblica, n.0 53, 8.0 andar

1050-188 Lisboa

Fax: (+351) 21 7924809

DATACDMP

AIC: lolandla Maria Rodrigues de Oliveira Casta

Jorge Miguel Martins Alves Carrela

Morada: Rua Dr. José Espirito Santo, Loto lA,

1949-038 Lisboa

Fax: (+351) 218315555
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7.3 Quaiquer des partes poderà indicer outra endereço, para os efehtos prevfstos nos
nOrneros anteriores, devendo comunicar As outras partes tel alteraçao e a data amn
que a mesma se verificaré, por qualquer dos melos referidos no nûmero 7.1.

a Otrelto aplicéVel

O Contrato rege-se a seré interpretado segundo a Lei Portuguesa.

8 Resoluçia de dIferendos

9.1 Todos os diferendas decorrentes deste Acordo serêo resoMvdos mediante
discussôes conduzidas de forma emigével e de acordo com princfpios de boa fé.

9.2 Casa nào exista acordo no prazo de 60 (sessenta) dias a conter da comunricaçâo
que urna des partes dirija As outras com vista A resoluçêo amigével do fltlgio, as
diferendos serêo resoMvdos de acordo com o Regularnento do Tribunal Arbitra! do
Centra de Arbitragem Comercial de Câmara de Comércioa e ndtistuia Portuguesa 1
Associaçâo Comercial de Uisboa e da Asscciaçâo Comercial da Porto I Câmara de
Comérclo e Indûstria do Porto, por um tribunal arbitrai composto par très Arbitros;
nomeados nos termos desse Regulamento.

9,3 Na Maita de acardo sobre o abjecto do Iitfgfo, compete so tribunal arbftral fixar o
mesmo, tendo arn conta c pedido formulada pela(s) parte(s) demandante(s) e a
defesa deduzida pela(s) dernandada(s), incluindo eventuais excepçdes ou pedidas
reconvencionais, ou quaisquer outras quest8es suscitadas nos arUiculadlos.

SA4 O tribunal arbitral juiga segundo as regras do direito portugués, nâo havendo
recurso da respectiva decisâo.

9.5 No decurso de arbltragemn, as partes permanrecerSo obrigadas ao cumprimenta de
todes as suas obrigaçdes contratuais.

Pelto amn Lisboa, 808 4 de Juiho de 2006, em très exemplares, sendo umi exempJar destinado a
cada tam dos Contreentes.

Pela ENTIDADE GESTORA

Eduardo Ellijo Silva Perelta Pet a
Directar
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Pela OPERADORA

Pedro Rafeel Soniféelo Vitor Manuel de Andrade Lopo die Carvaîho
Presidenta do Conseiho de Admlnistraçâo, Admînistradar

Pela DATACOMP

oç
-o7ajna ÏaftrfaRadcrigurzas ' as lvei ra Costa
Poesidente do Conseiuio de Administraçfto


